
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025-FOR 

EDITAL DE ABERTURA Nº 0001/2025-FOR 

ANEXOS  

ANEXO I - PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

Evento Descrição Data 

1 Publicação do Edital de Abertura 23/05/2025 

2 Impugnação do Edital de Abertura 23/05 a 28/05/2025 

3 Período de inscrição 29/05 a 17/06/2025 

4 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 18/06/2025 

5 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 30/05 a 03/06/2025 

6 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 06/06/2025 

7 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 09/06 a 10/06/2025 

8 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 11/06/2025 

9 Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições especiais 

para candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 

inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de inscrição como pessoa 

negra e candidato com deficiência 

17/06/2025 

10 Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos nas modalidades de ampla 

concorrência, candidato com deficiência e pessoa negra, e das solicitações de 

condições especiais para realização das provas. 

24/06/2025 

11 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato na ampla concorrência, 

portador de deficiência e pessoa negra, e das condições especiais para realização 

da prova. 

25/06 a 26/06/2025 

12 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 02/07/2025 

13 Aplicação das Provas Escritas Objetivas. 06/07/2025 

14 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 07/07/2025 

15 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 08/07 a 09/07/2025 

16 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 21/07/2025 

17 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 21/07/2025 

18 Divulgação do resultado das provas objetivas. 22/07/2025 

19 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 23/07 a 24/07/2025 

20 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas e convocação prova prática, 

avaliação psicológica e prova de títulos. 

25/07/2025 

 Aplicação da Prova Prática e Avaliação Psicológica. 03/08/2025 

21 Aplicação da Prova de Títulos. 30/07 a 

31/07/2025 

22 Divulgação do resultado da prova prática, avaliação psicológica e prova de títulos. 08/08/2025 

23 Prazo para recurso contra o resultado da prova prática, avaliação psicológica e prova 

de títulos. 

11/08 a 12/08/2025 

24 Resposta recurso contra o resultado da prova prática, avaliação psicológica e prova 

de títulos. 

15/08/2025 

25 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 19/08/2025 

26 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos. 20/08 e 

21/08/2025 

27 Resposta recurso contra o resultado e classificação final. 25/08/2025 

28 Homologação final. 26/08/2025 

 



 
 
 ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 

Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização 

discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: 

aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO 

Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização 

discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; 

Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de palavras: 

aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 

substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 

Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 

simples e probabilidades finitas. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 

Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes 

proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 

simples e probabilidades finitas. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 

brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 

Porcentagem e juros simples. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL SUPERIOR/MÉDIO/ FUNDAMENTAL 

História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida econômica, 

social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 



 
 
juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 

inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em 

nível mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, 

jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e 

geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e 

Geografia em nível nacional. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

1. As Políticas Nacionais para a Educação Infantil e Educação Especial. 2. Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil (Resolução nº 1 de 7 de abril de 1999 da Câmara de Educação 

Básica do Conselho Nacional de Educação). 3. Educação Infantil - (creche e pré-escola) - seus 

conceitos. 4. Concepção de cuidar e educar. 5. Noções de higiene; nutrição; primeiros socorros; 

prevenção de doenças mais comuns; saúde oral e segurança ambiental. 6. Organização dos espaços 

e do tempo: Planejamento das atividades diárias e da recreação. 7. A relação entre o brincar e o 

processo de desenvolvimento e a aprendizagem da criança. 8. Práticas promotoras de inclusão 

escolar e igualdade racial na Educação Infantil. 9. Outras questões versando sobre as atividades e 

atribuições específicas do cargo/função. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. 

Princípios do direito administrativo. Ato administrativo: conceito, requisito, atributos, classificação, 

espécie e invalidação. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). Serviços públicos. Domínio 

Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da administração pública. Agentes públicos. Cargo, 

emprego e função. Regime jurídico do servidor. Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21). Contratos 

administrativos. Noções básicas de administração - conhecimentos de arquivos, protocolo, 

almoxarifado, relações humanas. Comunicação e expressão. Redação de cartas, ofícios e 

memorandos. Desenvolvimento organizacional. Noções de atendimento ao público. Ética 

profissional. Administração Pública: formas históricas de administração pública (patrimonialista, 

burocrática e gerencial); evolução da administração pública no Brasil e reformas administrativas. 

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Princípios básicos de informática (Windows 7 e superiores e 

Aplicativos Office – versão 2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de 

informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre 

Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos 

do Microsoft Office 2016. Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas 

e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 

arquivos, pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. 

Busca e pesquisa na Internet. Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 

Armazenamento de dados na nuvem. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES: Lei orgânica do 

Município. Regimento interno. Plano de Cargos e Salários. Remuneração e carreiras; Estatuto dos 

Servidores públicos da Administração Direta, Autarquia e Funcional dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 

cargo/função. 



 
 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 

Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. 

Princípios do direito administrativo. Ato administrativo: conceito, requisito, atributos, classificação, 

espécie e invalidação. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). Serviços públicos. Domínio 

Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da administração pública. Agentes públicos. Cargo, 

emprego e função. Regime jurídico do servidor. Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21). Contratos 

administrativos. Noções básicas de administração - conhecimentos de arquivos, protocolo, 

almoxarifado, relações humanas. Comunicação e expressão. Redação de cartas, ofícios e 

memorandos. Desenvolvimento organizacional. Noções de atendimento ao público. Ética 

profissional. Administração Pública: formas históricas de administração pública (patrimonialista, 

burocrática e gerencial); evolução da administração pública no Brasil e reformas administrativas. 

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Princípios básicos de informática (Windows 7 e superiores e 

Aplicativos Office – versão 2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de 

informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre 

Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos 

do Microsoft Office 2016. Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas 

e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 

arquivos, pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. 

Busca e pesquisa na Internet. Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 

Armazenamento de dados na nuvem. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES: Lei orgânica do 

Município. Regimento interno. Plano de Cargos e Salários. Remuneração e carreiras; Estatuto dos 

Servidores públicos da Administração Direta, Autarquia e Funcional dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 

cargo/função. 

 

CUIDADOR 

Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço social, família, escola. Formas de 

violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho 

Infantil. Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. 

Trabalho com famílias: famílias em situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias 

contemporâneas e os novos arranjos familiares, multifamiliar, violência e abuso na família. 

Envolvimento com diferenças: síndrome de down, autismo, TDAH, alienação parental, transtornos 

mentais. Atendimento em abrigos. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Ética 

profissional. Vivência de rua. Convivência familiar e comunitária: poder familiar, colocação em família 

substituta, medidas protetivas. Lei no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações Técnicas 

para o Serviço de Acolhimento Institucional; Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento 

Institucional; Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições do cargo. Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8069/1990). Outras questões versando sobre as 

atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; 

locação de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, 

depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. 



 
 
Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. 

Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. 

Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia 

do concreto. Aço, Madeira, Materiais cerâmicos, vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e 

armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. 

Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos 

solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de 

recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade 

de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. 

Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. Flexão simples; 

flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural. Esforço normal, esforço 

constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, 

quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência 

em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento 

nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo 

de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. 

Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de 

seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de 

peças de concreto armado Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais 

(proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. 

Saneamento básico: tratamento de água, esgoto e drenagens. Noções de barragens e açudes. 

Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma NR 18 

Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). Responsabilidade 

civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos 

responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia 

civil. Engenharia de avaliação: legislações e normas Federais, Estaduais, Municipais, Código Sanitário 

e Plano Diretor, laudos de avaliação. Licitações e Contratos da Administração Pública (lei nº 

14.133/21). Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas. Aproveitamento de resíduos 

e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; programa 

Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional. Lei Orgânica do Município de 

Formosa do Oeste. Código de Postura do Município de Formosa do Oeste, Lei de Zoneamento, Uso 

e Ocupação do Solo do Município de Formosa do Oeste, Lei de Parcelamento e o Remembramento 

do Solo do Município de Formosa do Oeste. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço social, família, escola. Formas de 

violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho 

Infantil. Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. 

Política Nacional de Assistência Social e Sistema Único de Assistência Social. Sistema Único de Saúde. 

Família: configurações atuais, função protetiva, convivência e fortalecimento de vínculos. Direitos 

Constitucionais: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais (Dos direitos e deveres 

individuais e coletivos e dos direitos sociais). Legislações afirmativas: Crianças e Adolescentes, 

Juventude, Idoso, Pessoas com Deficiência e Mulher. Habilidades e competências para o trabalho do 

educador social: acolhimento, diálogo, abordagem com famílias, trabalho em equipe, atendimento 

socioeducativo, manejo de conflitos. Lei no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações 



 
 
Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; Orientações Técnicas para o Serviço de 

Acolhimento Institucional. Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições do cargo. 

Noções básicas de informática. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 

8069/1990). Conhecimento básico sobre o funcionamento do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS e Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e demais 

equipamentos referenciados na execução dos serviços de proteção social básica e especial. Outras 

questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS PÚBLICAS 

Direito urbanístico: Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e Ordem urbana, instrumentos 

de política urbana, Plano Diretor, Tutela coletiva à ordem urbanística, Usucapião, Parcelamento do 

solo urbano. Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, 

desapropriação, terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. 

Vistoria e emissão de parecer; Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. 

Segurança e Manutenção de Edificações. Noções de Segurança do Trabalho. Formação do ato 

administrativo: elementos; procedimento administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do 

ato administrativo. Atos administrativos simples, complexos e compostos. Atos administrativos 

unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos administrativos gerais e individuais. Atos administrativos 

vinculados e discricionários. Agentes públicos: servidor público e funcionário público; natureza 

jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais. Servidores públicos. Direitos, 

deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. Formas de 

provimento e vacância dos cargos públicos. Classificações dos Bens Públicos. Inspeção e vistoria em 

obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação e ventilação, 

muros divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e em vias 

públicas. Condições para executar embargos de obras e procedimentos. Código Tributário Nacional. 

Código Tributário do Município de Formosa do Oeste. Código de Postura Pública do Município de 

Formosa do Oeste. Lei Orgânica do Município de Formosa do Oeste. 

 

MÉDICO 

Código de Ética de Medicina. Gastroenterocolites agudas infecciosas epidemiologia; manifestações 

clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Desidratação na 

síndrome diarreica, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento e profilaxia. Hidratação parenteral, composição das soluções eletrolíticas 

síndromes abdominais agudas na criança; no recém nascido; no lactente. Epidemiologia; 

manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. 

Traumatismo abdominal epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento. Obstrução intestinal na criança, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Infecções das vias aéreas 

superiores; pneumonias e broncopneumonias, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico 

específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Insuficiência respiratória epidemiologia; 

manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Asma brônquica, 

estado de mal asmático, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento e profilaxia. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos básicos; 

regulamentação do atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico. Lei nº 8.080 de 

19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90.  



 
 
 

MOTORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, 

Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Noções básicas de condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

PSICÓLOGO 

Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicológico da Criança (infância 

e Adolescência), considerando os Pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens 

psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos 

fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público - Atendimento 

Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico 

Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. 

Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, 

psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O 

Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; 

Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, 

motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 

mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; 

a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens 

e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras 

e metaregras. O psicólogo na escola: acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a 

escola e a criança/adolescente e o processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores 

determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 

educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). 

Psicologia social e organizacional - Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, 

conformismo. O desenvolvimento humano - Determinantes biopsico-sócio-culturais de 

comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; 

Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. 

Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. 

Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, papeis, liderança, leis da 

dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à 

mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e 

Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

Auxiliar de atendimento nos Centros Municipais de Educação infantil, Escolas Municipais e Centro de 

Convivência da Família; Atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais; 

Supervisão e apoio aos alunos durante o transporte escolar; Substituir afastamentos de servidores 

no atendimento à limpeza dos centros municipais de educação infantil, Escolas Municipais e Centro 

de Convivência da Família; Substituir afastamento de servidores no atendimento à merenda escolar; 

Auxiliar de atendimento nos Centros Municipais de Educação infantil, Escolas Municipais e Centro da 

Família; Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 

competente; Responsabilizar-se por crianças da turma ou período correspondentes ao seu turno de 

trabalho; Zelar pela segurança, alimentação, saúde e higiene das crianças efetivamente 

frequentadoras dos centros municipais de educação infantil, escolas municipais e centro de 

convivência da família, que estejam a seu cargo; Identificar, interpretar e preparar diversos tipos de 

dietas, refeições e outros de acordo com a prescrição; Distribuir as alimentações nas salas de aula 

e/ou refeitórios, procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, talheres e, quando necessário, 

providenciando sua limpeza e esterilização; Ajudar os professores de educação infantil, professores 

ou educadores sociais com a higiene, alimentação e demais cuidados com as crianças; Permanecer 

no local onde as crianças dormem em todo o período da hora do sono; Atender os professores de 

educação infantil, professores, educadores sociais ou equipe técnica responsável por aluno com 

necessidades especiais, quando solicitados para acompanhá-los aos sanitários; Atender as 

solicitações dos professores de educação infantil, educadores sociais técnicos pedagógicos quanto 

à higiene e alimentação dos alunos com necessidades educacionais especiais; Manter a ordem, 

conservação e higienização no local de trabalho, segundo normas e instruções; Zelar pelo ambiente 

escolar, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico escolar; Efetuar serviços de 

embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária aos turnos 

existentes nas instituições de ensino; Executar serviços internos e externos, conforme demanda 

apresentada pela escola; Acompanhar os alunos até ônibus escolares, zelando pelo seu bem-estar e 

assegurando a colocação correta dos cintos de segurança em cada um dos alunos; Conduzir os 

alunos da sala de aula até a entrada no ônibus; Auxiliar a criança no embarque e desembarque do 

ônibus escolar; Conduzir os alunos do ônibus até o estabelecimento de ensino, entregando-os 

diretamente em suas respectivas salas de aula; Controlar o movimento de pessoas nas dependências 

do estabelecimento de ensino, cooperando com a organização das atividades desenvolvidas na 

unidade escolar; Encaminhar ou acompanhar o público aos diversos setores da escola, conforme 

necessidade; Acompanhar os alunos em atividades extraclasses, quando solicitado; Participar de 

cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 

sempre que convocado; Realizar chamamento de emergência de médicos, bombeiros ou policiais, 

quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; Cumprir e fazer cumprir as 

decisões superiores tomadas sobre assuntos de sua competência legal; Trabalhar seguindo as normas 

de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; Participar dos exercícios de Plano de 



 
 
Abandono; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com a solicitação dos 

superiores. Zelar pela segurança dos alunos com necessidades educativas especiais temporárias ou 

permanentes, atentando para eventuais anormalidades, identificando e atendendo às necessidades 

individuais; Sugerir e solicitar recursos para o bom atendimento ao aluno, quando necessário, 

reportando-se sempre à chefia imediata; Atender adequadamente os alunos com deficiência 

temporária ou permanente que demandam apoio de locomoção, de higiene e alimentação; Auxiliar 

na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andador, muletas, bengalas e outros 

auxiliares de locomoção, inclusive fora do ambiente escolar; Auxiliar alunos com deficiência física 

neuromotora ou outras temporárias ou permanentes, quanto à alimentação; Atender às necessidades 

básicas de higiene e uso de banheiro aos alunos com deficiência; Garantir os cuidados necessários 

na entrada e saída dos alunos durante o intervalo do recreio e das aulas; Higienizar e organizar as 

dependências de uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; Auxiliar na promoção da 

cultura e da prática inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em torno da deficiência; 

Auxiliar o aluno no desenvolvimento das atividades pedagógicas quando solicitado pelo professor; 

Auxiliar, com orientação do professor ou educador social, na confecção de materiais adaptados ao 

aluno de acordo com a deficiência que apresenta. Zelar pela segurança e bem-estar dos estudantes 

com deficiência física neuromotora atentando para eventuais anormalidades e identificando as 

necessidades individuais; Informar à chefia imediata, quando identificar a necessidade de 

atendimento médico de urgência; Atender adequadamente os estudantes com deficiência física 

neuromotora que demandam apoio de locomoção, de higiene e de alimentação; Garantir os 

cuidados necessários na entrada e saída dos estudantes e professores durante o intervalo do recreio 

e das aulas; Auxiliar na organização e realização dos serviços de cozinha, orientando o pré-preparo, 

o preparo e a finalização de alimentos e bebidas, observando os cuidados e modo de alimentação 

individual e específica sob orientação dos próprios estudantes e professores, da família e/ou da 

Equipe Multiprofissional; Acompanhar os educandos em atividades extracurriculares e extraclasse 

quando solicitado; Identificar a necessidade do chamamento de emergência de médicos, bombeiros, 

policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; preencher relatórios 

relativos à sua rotina de trabalho; Auxiliar o professor responsável pela turma, quanto à inclusão de 

aluno com distúrbios de comportamento. Auxiliar, se necessário, na limpeza da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura; Auxiliar, se necessário, na limpeza dos centros municipais de educação infantil, 

centro de convivência da família e escolas municipais; Auxiliar, se necessário, na preparação ou na 

distribuição da merenda escolar. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 

Orientar e proceder à tramitação de processos e demais assuntos administrativos, consultando 

documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 

quando necessário. Elaborar, redigir, revisar e encaminhar requerimentos, ofícios, circulares, 

memorandos, processos administrativos, protocolos, tabelas, gráficos e outros documentos de 

natureza administrativa-operacional. Efetuar cálculos e ajustamentos para efeitos comparativos. 

Operar equipamentos diversos como máquinas calculadoras, microcomputadores, processadores de 

texto, telefones, smartphones, impressoras, relógio ponto e demais equipamentos do patrimônio 

municipal. Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao seu setor de 

trabalho, preparando os expedientes que se fizerem necessários. Orientar, coordenar e supervisionar, 

anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações. Arquivar processos, publicações 

e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas. 



 
 
Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado, e providenciando sua reposição de 

acordo com as normas preestabelecidas. Receber material de fornecedores, conferindo as suas 

especificações com os documentos de entrega. Interpretar leis, decretos, regulamentos, e instruções 

relativas a assuntos da administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento. 

Anotar as ocorrências dos servidores tais como faltas, férias, licença médica, registrando em controle 

próprio, afim de fornecer subsídios para elaboração na folha de pagamento. Executar a pesquisa de 

orçamentos de compras de bens e prestação de serviços para as Secretarias do Município. Redigir 

ordens de serviços e autorizações de compras. Contatar fornecedores e prestadores de serviços e 

prestar assistência aos mesmos quando da visita ao órgão. Executar atividades na área tributária, 

visando o cumprimento da legislação tributária vigente, efetuando o lançamento, cobrança e 

controle dos tributos municipais. Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária. 

Auxiliar nos serviços de conferência de notas fiscais para empenho. Auxiliar nos serviços de emissão 

e liquidação de empenhos orçamentários e documentos extra orçamentários. Auxiliar nos serviços 

de conferências das contas municipais, conforme orientação da chefia superior. Efetuar a baixa de 

empenhos, prestações de contas e demais processos correlacionados. Desenvolver atividades na área 

administrativa dando suporte as atividades do município na área da saúde. Desenvolver atividades 

na área administrativa dando suporte as atividades do município na área da assistência social. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins determinadas pela chefia superior. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 

Prestar serviços nas mais variadas gamas de serviços inerentes à gestão pública no setor em que 

estiver lotado, objetivando o atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, 

preenchendo documentos, anotando recados, para obter ou fornecer informações. Elaborar, redigir, 

revisar e encaminhar requerimentos, ofícios, cartas, circulares, memorandos, processos 

administrativos, protocolos, tabelas, gráficos e outros documentos de natureza administrativa-

operacional. Efetuar cálculos e ajustamentos para efeitos comparativos. Operar equipamentos 

diversos como máquinas calculadoras, microcomputadores, processadores de texto, copiadoras, 

telefones, smartphones e impressoras. Estudar e informar processos que tratem de assuntos 

relacionados ao seu setor de trabalho, preparando os expedientes que se fizerem necessários. 

Orientar, coordenar e supervisionar, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer 

informações. Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade 

administrativa, segundo normas preestabelecidas. Controlar estoques, distribuindo o material 

quando solicitado, e providenciando sua reposição de acordo com as normas preestabelecidas. 

Receber material de fornecedores, conferindo as suas especificações com os documentos de entrega. 

Interpretar leis, decretos, regulamentos, e instruções relativas a assuntos da administração geral, para 

fins de aplicação, orientação e assessoramento. Preencher e controlar os requerimentos de utilização 

de maquinários do município. Preencher e controlar os requerimentos de solicitação de horários de 

utilização do Ginásio de Esportes Municipal, Estádio Municipal e demais locais de práticas desportivas 

do município. Executar a pesquisa de orçamentos de compras de bens e prestação de serviços para 

as Secretarias do Município. Executar toda a rotina pertinente às secretarias de escolas como a 

organização e manutenção de prontuários e documentos de alunos, expedição de diplomas, 

históricos, controle de frequência de servidores da escola, entre outras. Desenvolver outras atividades 

na área administrativa dando suporte as atividades do Município na área da educação e cultura. 

Desenvolver outras atividades na área administrativa dando suporte as atividades do Município na 

área do esporte e lazer. Desenvolver outras atividades na área administrativa dando suporte as 



 
 
atividades do Município na área da infraestrutura. Desenvolver outras atividades na área 

administrativa dando suporte as atividades do Município na área contábil/financeira. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins determinadas pela chefia superior. 

 

 

CUIDADOR 

Executar atividades de organização da rotina, espaço e atividades de crianças, adolescentes, jovens, 

adultos e pessoa idosas; Propiciar um espaço saudável e harmônico, orientando e acompanhando 

crianças e adolescentes jovens, adultos e pessoas idosas sob seus cuidados, realizando e organizando 

as tarefas pertinentes a um lar; Estimular as crianças e os adolescentes, jovens, adultos e pessoas 

idosas sob seus cuidados, a autonomia, por meio da importância das normas de convivência 

comunitária; Atuar junto a repartições públicas de abrigamento institucional de crianças, jovens e 

pessoas idosas, inclusive pernoitando ou permanecendo em escala de plantão; Executar ações junto 

a ações, projetos, programas ou repartições públicas voltadas a população em geral; Auxiliar na 

execução de ações educativas, sociais, culturais, esportivas e terapêuticas com diversas populações, 

em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos, com base nas 

políticas públicas definidas pelos órgãos municipais; Promover cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção; Desenvolver relação afetiva personalizada e individualizada com cada usuários 

dos serviços públicos municipais; Organizar o ambiente, como espaço físico e atividades adequadas 

ao grau de desenvolvimento de cada usuário dos serviços públicos municipais; Auxiliar à criança e 

ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da 

identidade; Organizar documentos, registros, fotografias e informações individuais sobre o 

desenvolvimento de cada criança, adolescente ou idoso, de modo a preservar sua história de vida; 

Auxiliar na execução de atividades administrativas; Acompanhar os usuários junto aos serviços de 

saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Atuar com equipe multidisciplinar para fins 

de planejamento, organização e atendimento dos usuários; Apoiar na preparação da criança, 

adolescente ou idoso para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um 

profissional de nível superior; Participar de reuniões e grupos de trabalhos; Auxiliar nos cuidados com 

a moradia (organização e limpeza do ambiente, preparação dos alimentos entre outros); Dirigir 

veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 

autorizado por chefia ou autoridade superior; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas ao exercício do cargo ou previstas em regulamento. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e 

especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos, 

indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, 

reforma e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, 

edificações e outros. Desenvolver estudos geodésicos, caracterizando os sistemas existentes na 

geologia e os materiais de solos, para a localização e prospecção de minerais necessários à 

construção de estradas. Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, 

trabalhos de medição, cálculos topográficos e aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, 

sondagens hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para elaboração e 

acompanhamento de projetos. Efetuar fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações 

de imóveis, projetos de combate à erosão, avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, 



 
 
treinamento de subordinados e outros. Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de 

equipamentos utilizados em obras. Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco 

social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; Desenvolver 

atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, 

convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, 

contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 

intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários 

possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas 

dos usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar no planejamento das 

ações;  Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das 

atividades; Auxiliar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e ou, na 

comunidade; Auxiliar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 

vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e ou, pessoal, violação de 

direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; Auxiliar na elaboração e distribuição 

de materiais de divulgação das ações; Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas 

etapas do processo de trabalho; Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 

subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e ou, familiar; Auxiliar na orientação, 

informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de 

renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, 

dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; Auxiliar no 

acompanhamento dos encaminhamentos realizados; Auxiliar na articulação com a rede de serviços 

socioassistenciais e políticas públicas; Auxiliar nas reuniões de equipe para o planejamento das 

atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados; Desenvolver atividades que 

contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando 

a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e 

acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e 

encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de 

formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 

intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários 

nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no desenvolvimento dos mapas de 

oportunidades e demandas. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS PÚBLICAS 

Executar atividades de fiscalização tributária fazendária. Fiscalizar o cumprimento da legislação 

tributária em vigor. Constituir o crédito tributário mediante lançamento. Controlar a arrecadação e 

promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades. Analisar e tomar decisões sobre processos 



 
 
administrativo-fiscais. Atender e orientar contribuintes. Instruir o contribuinte sobre o cumprimento 

da legislação tributária. Fazer a cobrança e o controle do recebimento de tributos. Verificar os 

registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes. Investigar a 

evasão ou a fraude no pagamento de tributos. Fiscalizar o comércio ambulante.  Controlar e fiscalizar 

a emissão das notas fiscais de serviço, procedendo com o controle quanto à retenção do ISSQN e 

Imposto de Renda. Efetuar lançamentos, cobrança e fiscalização do ITR - Imposto Territorial Rural, 

verificando as inconsistências apontadas na Malha Fiscal da Receita Federal, e proceder medidas 

preparatórias para verificação do valor da terra nua no território municipal. Controlar tarefas relativas 

à tributação, fiscalização, arrecadação e posturas públicas. Controlar a gestão da dívida ativa 

municipal. Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros 

documentos correlatos. Expedir notificação, lavrar autos de infração e lançamentos previstos em leis, 

regulamentos e no Código Tributário Municipal. Instruir processos tributários, efetuando 

levantamentos físicos e diligências. Colaborar com as cobranças das Secretarias Municipais, em razão 

de obras públicas executadas. Vistoriar e interditar, quando necessário, estabelecimentos comerciais, 

industriais, prestadores de serviços, eventos ou obras, com a finalidade de fiscalização do pagamento 

das taxas e impostos municipais, ou quanto a orientação e fiscalização do cumprimento das leis, 

regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e às posturas municipais. 

Manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais. Verificar a legislação superior 

fazendo uso nas situações pertinentes. Emitir guias para o recolhimento das contribuições junto ao 

órgão municipal ou instituições financeiras. Executar trabalhos de fiscalização in loco. Elaborar 

relatórios de vistoria para concessão de Alvará de Licença de estabelecimentos comerciais, industriais 

e prestadores de serviços. Analisar os requerimentos de ITBI dos imóveis urbanos e rurais, com a 

finalidade de verificação de irregularidades na declaração do contribuinte. Emitir notificações, 

intimações, declarações, pareceres e outros documentos administrativos referentes ao meio 

ambiente quando as atividades desenvolvidas possam prejudicar a higiene e a saúde pública, em 

conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde. Realizar a fiscalização ambiental nas instalações 

industriais, comerciais, agropecuárias, florestais ou outras áreas particulares ou públicas do município 

que são capazes de agredir a saúde pública. Participar de reuniões, comissões, conselhos e outros 

atos administrativos referentes a questões ambientais e saúde pública. Monitorar as atividades que 

causam impacto ao meio ambiente, propondo adequações. Colaborar na coleta de dados e 

informações necessárias ao Cadastro Imobiliário e Econômico Municipal. Fazer cumprir a legislação 

municipal relativa a obras, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo e demais disposições da 

legislação urbanística. Auxiliar ao serviço de engenharia, quanto a fiscalização de obras, expedindo 

relatórios. Efetuar vistorias em obras e edificações conduzidas, a partir de roteiro de visitas 

estabelecido, anotando os dados de processo de alvará de construção, verificando se a obra foi 

executada conforme projeto aprovado pelo Município, apontando as irregularidades verificadas, em 

conformidade com a legislação vigente. Desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de 

obras, com orientação de profissional da Divisão de Obras e Engenharia. Sugerir medidas que visem 

o aperfeiçoamento da legislação municipal. Dirigir veículos automotores para os serviços de 

fiscalização, zelando pela manutenção e bom estado do veículo. Executar outras atividades correlatas 

à área tributária e da engenharia que lhe forem atribuídas. 

 

MÉDICO 

Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública realizando levantamentos da situação dos 

serviços de saúde do Município, identificando prioridades, para determinação dos programas a 



 
 
serem desenvolvidos. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde 

pública, direcionando às atividades médico sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. 

Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de 

saúde. Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que 

atuam na área de saúde. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, 

examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e 

solicitando hospitalização, se necessário. Requisitar, analisar e interpretar exames complementares 

de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico. Participar de juntas médicas, 

avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as suas condições de saúde, emitindo 

laudos para admissão, concessão de licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de 

carteiras e atestados de sanidade física e mental. Operar aparelhos de ultra-sonografia e outros de 

competência exclusiva da função, de acordo com o Conselho Federal de Medicina. Executar outras 

atividades correlatas ou determinada pela chefia superior. 

 

MOTORISTA 

Dirigir veículos automotores (veículos de passeio, ônibus, caminhões e outros), obedecendo a 

legislação de trânsito vigente. Dirigir veículos automotores (veículos de passeio, ônibus, caminhões 

e outros), acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto indicado de acordo 

com as regras de trânsito e instruções recebidas, para transportar a curta e longa distância. 

Inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustíveis, óleo, água, estado de 

funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários. Examinar as 

ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras 

instruções, para programar sua tarefa. Zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as 

medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos 

serviços prestados aos transeuntes e veículos. Fazer reparos de urgência. Providenciar os serviços de 

manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado. Observar 

e orientar o comportamento dos passageiros a fim de manter a ordem no interior do veículo. Zelar 

pela limpeza geral do veículo. Executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de 

materiais, encarregar-se de sua carga e descarga. Operar, eventualmente, rádio transceptor, quando 

for determinado. Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 

preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo. Realizar anotações, 

segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 

objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, bem como outras ocorrências. Encarregar-

se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada. Dirigir obedecendo 

à sinalização e velocidade indicadas. Recolher o veículo após a jornada de trabalho conduzindo-o à 

garagem da Prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento. Executar outras tarefas 

correlatas ou determinada pela chefia superior.  

 

PSICÓLOGO 

Aplicar conhecimentos psicológicos no atendimento aos servidores ou munícipes e ao planejamento 

e execução de atividades nas áreas clínicas, educacional, social, esportiva e outras. Estudar e avaliar 

indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando 

e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento 

e relacionamento humano; Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e 



 
 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos 

pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, 

para contribuir no processo de tratamento médico; Prestar assistência, individual ou em grupo, aos 

familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 

enfermidades; Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 

fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; Exercer atividades 

relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 

acompanhamento e da avaliação de programa; Participar do processo de seleção de pessoal, 

empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Estudar e desenvolver critérios 

visando a realização de análise Ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação 

psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Prefeitura; Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação 

das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, 

propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; Estudar e propor soluções para a 

melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; Apresentar, quando solicitado, 

princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho 

e controle de seu rendimento; Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou 

reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas 

relações empregatícias; Receber e orientar os servidores recém contratados na Prefeitura, 

acompanhando a sua integração às atividades do cargo que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 

Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhistas, normas e decisões da 

Administração, bem como dos direitos e dos deveres enquanto servidor público; Participar dos 

trabalhos de avaliação de Desempenho dos servidores, prestando-lhes orientações e informações 

técnicas; Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social 

e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; Proceder ou 

providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldades escolar, 

familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade 

e no psicodiagnóstico; Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de 

treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 

natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos 

educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; Analisar as características 

de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para 

recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 

diferentes qualidades de inteligência; Participar de programas de orientação profissional e 

vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a 

futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto-realização; Identificar a existência 

de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, 

aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 

adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com 

outros especialistas; Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 

municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; Elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 

de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 

atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 



 
 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos e sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões em unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Executar outras atividades 

correlatas ou determinadas pela hierarquia superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÕES POR ETNIA NEGRA OU 

PARDA 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO ETNIA NEGRA OU PARDA – CONCURSO FORMOSA DO OESTE 

 

 

 

 

Eu, _________________________________________________ (nome completo), portador do documento de 

identidade/R.G. nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no CPF 

sob o nº __________________, declaro ser negro (a), da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer às 

vagas reservadas nos termos da Lei do Estado do Paraná nº 14274/2003 e posteriores alterações para 

a cargo/emprego de _______________________________________.  

 

Declaro, ainda, estar ciente de que:   

1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa 

negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal 

e subjetiva;   

2) nos termos do Edital de Abertura, a presente autodeclaração por mim apresentada será analisada 

pela Comissão Especial, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;   

3) se no procedimento adotado pela Comissão Especial para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração de Candidatos Negros for verificada a falsidade da autodeclaração, serei eliminado 

do Concurso Público após procedimento administrativo no qual me seja assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 

______________________, ______ de ______________ de 2025.  

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 


